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                Em reunião da ANS, diretores aprovam tecnologias para dermatite atópica grave, neoplasia primária de próstata e câncer de pulmão de células não pequenas

                
	                                                        abril 9, 2024                                    
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		            Na segunda-feira (1°), a Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) promoveu sua 2ª Reunião Extraordinária da Diretoria Colegiada.

Inicialmente, os diretores aprovaram a atualização da meta aplicada ao indicador 1.3 Taxa de Internação por Fratura de Fêmur em Idosos do Índice de Desempenho da Saúde Suplementar (IDSS) 2024, ano-base 2023, e do IDSS 2025, ano-base 2024. Foi explicado que após atualização dos códigos dos Procedimentos e eventos em Saúde utilizados na apuração do numerador do indicador, ocorrida no ano-base 2022, as estatísticas de Mediana, que definiam a meta do indicador, foram impactadas. Logo, as metas estabelecidas a priori deixaram de coadunar com a metodologia do indicador. A meta então foi atualizada, considerando a média dos anos-base atual e anterior.

UAT 123 – Bosutinibe e UAT 124 – Olaparibe (percutâneo)

Posteriormente, foi aprovada realização de audiência pública em 16 de abril de 2024 e de abertura de consulta pública pelo período de 20 dias, no período de 4 de abril de 2024 a 23 de abril de 2024, referente à Proposta de Atualização do Rol tratadas nas UAT 123 – Bosutinibe e UAT 124 – Olaparibe (percutâneo).

A UAT 123 trata da tecnologia Bosutinibe, para tratamento de segunda linha de pacientes cm leucemia mieloide crônica com cromossomo Philadelphia positivo na fase crônica, fase acelerada ou fase blástica, com resistência ou intolerância a pelo menos uma terapia prévia, incluindo imatinibe. A recomendação preliminar da ANS foi desfavorável a incorporação. Já a UAT 124 se refere a tecnologia Olaparibe para tratamento adjuvante de pacientes adultos com câncer de mama inicial de alto risco HER2 negativo, com mutação BRCA, que foram previamente tratados com quimioterapia neodjuvante ou adjuvante. A recomendação preliminar da ANS também foi desfavorável a incorporação.

UAT nº 110 – Dupilumabe, UAT nº 116 – Radioterapia de Intensidade Modulada (IMRT) e UAT nº 117 – Osimertinibe

Por fim, os diretores aprovaram a Nota Técnica de Recomendação Final (NTRF) para a proposta de atualização do Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde da UAT nº 110 – Dupilumabe, UAT nº 116 – Radioterapia de Intensidade Modulada (IMRT) e UAT nº 117 – Osimertinibe.

A UAT n° 110 se refere ao Dupilumabe, para o tratamento de pacientes entre 6 meses e menores de 18 anos, com dermatite atópica grave, sem resposta adequada a tratamento tópico com corticosteroide e/ou inibidores de calcineurina por pelo menos 6 meses. Foi argumentado pela agência que a tecnologia traz benefícios estatisticamente significativos para desfechos clinicamente relevantes. A recomendação final foi favorável a inclusão do medicamento no Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde.

A UAT n° 116 trata da Radioterapia de Intensidade Modulada (IMRT) para o tratamento de pacientes com neoplasia primária de próstata. Segundo a agência, estudos mostram que o uso da IMRT, em comparação com radioterapia 3D, pode estar associado a uma redução do risco de toxicidade aguda gastrointestinal, menor proporção de toxicidade aguda gastrointestinal/geniturinária agregada e menor proporção de toxicidade tardia gastrointestinal/geniturinária agregada. A recomendação final também foi favorável a inclusão da tecnologia no Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde.

Já a UAT n°117 se refere ao Osimertinibe para o tratamento adjuvante após ressecção do tumor em pacientes com câncer de pulmão de células não pequenas (CPNPC) cujo tumor apresenta mutações de deleção no éxon 19 ou de substituição no éxon 21 (L858R) dos Receptores do Fator de Crescimento Epidérmico (EGFRs). A agência argumentou que o tratamento com a medicação resultou em um prolongamento estatisticamente significativo da sobrevida livre de doença. Assim como as demais, a tecnologia teve recomendação final favorável.
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		            A Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde (CONITEC) anunciou a pauta da sua 128ª Reunião Ordinária, que ocorrerá nos dias 10, 11 e 12 de abril de 2024. Confira abaixo os temas que serão discutidos na reunião.

As reuniões podem ser acompanhadas ao vivo no canal oficial da CONITEC no YouTube: https://www.youtube.com/@ReunioesdaConitec/  

128ª Reunião Ordinária Conitec

Comitê de Medicamentos

Data e horário: 10 de abril de 2024 – 9h às 18h

Data e horário: 11 de abril de 2024 – 9h às 18h

10 de abril

1. Assinatura da ata da 127ª Reunião Ordinária da Conitec.

2. Apresentação das contribuições de consulta pública dos seguintes temas:

a) derisomaltose férrica para tratamento de pacientes adultos com anemia por deficiência de ferro, independente da causa, após falha terapêutica, intolerância ou contraindicação aos sais de ferro oral; e

b) infliximabe para o tratamento por via subcutânea (SC) de pacientes adultos com doença de Crohn (DC) moderada a grave que tiveram resposta inadequada às terapias convencionais.

3. Apreciação inicial do inebilizumabe no tratamento de pacientes adultos com distúrbios do espectro da neuromielite óptica (DENMO) que são soropositivos para a imunoglobulina G anti-aquaporina4 (AQP4-IgG).

4. Apreciação inicial do riociguate para tratamento de pacientes adultos com hipertensão arterial pulmonar (HAP – Grupo I) que não alcançaram resposta satisfatória com terapia combinada dupla com inibidor da fosfodiesterase-5 (PDE5i) e antagonista do receptor de endotelina (ERA), como alternativa à terapia combinada tripla com selexipague, PDE5i e ERA.

5. Apreciação inicial do olaparibe para tratamento de pacientes adultas com carcinoma de ovário avançado, recentemente diagnosticado, seroso ou endometrioide de alto grau, BRCA mutado, que responderam à quimioterapia em primeira linha, baseada em platina.

6. Apreciação inicial do inotersena para tratamento de polineuropatia amiloidotica familiar associada a transtirretina em pacientes adultos em estágio 2 da doença.

11 de abril

7. Apreciação inicial do abiraterona, apalutamida, daralutamida e enzalutamida para câncer de próstata resistente à castração.

8. Apreciação inicial do abiraterona, apalutamida, daralutamida e enzalutamida para câncer de próstata sensível à castração.

9. Apreciação inicial do ixequizumabe para o tratamento de adultos com espondiloartrite axial radiográfica e não radiográfica que não responderam à terapia convencional (anti-inflamatórios não esteroides.

10. Apreciação inicial do ixequizumabe para o tratamento de adultos com espondiloartrite axial com resposta prévia inadequada ou intolerância aos inibidores do fator de necrose tumor.

11. Apreciação inicial do valganciclovir 450mg e ganciclovir injetável para o tratamento de infecções pelo citomegalovírus (CMV) em pacientes imunossuprimidos pelo HIV.

Comitê de Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas

Data e horário: 12 de abril de 2024 – 9h às 18h

1. Assinatura da ata da 127ª Reunião Ordinária da Conitec.

2. Informe sobre a priorização de diretrizes clínicas a serem atualizadas em 2024.

3. Informe sobre a atualização do Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas de Dor Crônica.

4. Apresentação das contribuições de consulta pública dos temas:

a) Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas de Vasculite Associada aos Anticorpos Anticitoplasma de Neutrófilos (ANCA); e

b) Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas de Câncer de Mama.

5. Apreciação inicial da elaboração do Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas de Mieloma Múltiplo.

6. Apreciação inicial da elaboração do Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas de Doença de Fabry.

Pauta128ComitedeMedicamentos_site
Pauta128ComitedePCDT_site
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                Quem deve receber a dose de reforço contra a covid-19 em 2024?
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		            1 – Quem deve receber a dose de reforço contra a covid-19 em 2024?

RESPOSTA: Os GRUPOS PRIORITÁRIOS a partir de 5 anos de idade e com maior vulnerabilidade ou condição que aumenta o risco para formas graves da doença. Por isso, essas populações têm indicação de dose anual (ou a cada seis meses, para pessoas com 60 anos ou mais, imunocomprometidos e gestantes/puérperas).


2 – Pessoas que pertencem ao grupo prioritário e possuem históricos de doses prévias diferentes (D1, D2, D3, REF1, REF2) de vacinas contra a covid-19, podem receber o reforço anual em 2024?

[image: ]

RESPOSTA: SIM. Qualquer pessoa do grupo prioritário está apta a receber uma dose da vacina COVID-19 disponível no ano de 2024. Conforme descrito abaixo:

Se 1 dose: receber 1 dose após 4 semanas.

Se 2 doses: receber 1 dose após 6 meses.

Se 3 ou mais doses: 1 dose após 6 meses.

ATENÇÃO: Deve ser observado o intervalo mínimo de 6 meses da última dose recebida. Para pessoas com 60 anos e mais, imunocomprometidos e gestantes e puérperas, uma nova dose está indicada em 2024 após o intervalo de 6 meses. Para os demais grupos prioritários a recomendação é UMA DOSE ANUAL.

3 – Pessoas que pertencem ao grupo prioritário e nunca foram vacinadas (nenhuma dose) podem receber o reforço anual em 2024?

RESPOSTA: SIM. Pessoas do grupo prioritário que nunca foram vacinadas (NENHUMA DOSE), deverão receber duas doses da vacina COVID-19 (monovalente ou bivalente) com intervalo de 4 semanas entre as duas doses (esquema primário) e encerrar o esquema de 2024.

ATENÇÃO: Gestantes, puérperas, imunocomprometidos e idosos com 60 anos ou mais, na situação acima descrita, além das DUAS DOSES, deverão receber uma dose de reforço com a vacina bivalente ou com a vacina mais atualizada disponível, poderá ser realizada após 6 meses da última dose.

4 – Pessoas imunocomprometidas que pertencem ao grupo prioritário e nunca foram vacinadas (nenhuma dose) podem receber o reforço anual em 2024?

RESPOSTA: SIM. Pessoas imunocomprometidas que nunca foram vacinadas (NENHUMA DOSE), DEVERÃO receber três doses da vacina COVID-19 (monovalente ou bivalente) com intervalo de 4 semanas entre a primeira e a segunda dose, e 8 semanas entre a segunda e terceira dose (esquema primário do imunocomprometido). Uma dose reforço de vacina bivalente ou com a vacina mais atualizada disponível, poderá ser realizada após 6 meses da última dose deste esquema.

5 – Quais são os grupos prioritários?

RESPOSTA: Pessoas de 60 anos ou mais; Pessoas vivendo em instituições de longa permanência (ILPI e RI), e seus trabalhadores; Pessoas imunocomprometidas a partir de 5 anos de idade; Indígenas (a partir de 5 anos de idade); Ribeirinhos (a partir de 5 anos de idade); Quilombolas (a partir de 5 anos de idade); Gestantes e puérperas; Trabalhadores da saúde; Pessoas com deficiência permanente (a partir de 5 anos de idade); Pessoas com comorbidades (a partir de 5 anos de idade); Pessoas privadas de liberdade (≥ 18 anos); Funcionários do sistema de privação de liberdade; Adolescentes e jovens cumprindo medidas socioeducativas; e Pessoas em situação de rua.

6 – Qual vacina é recomendada para dose de reforço para os grupos prioritários em 2024?

RESPOSTA:

Faixa etária de 5 a 11 anos – Vacina COVID-19 Pfizer (5 a 11 anos) – frasco de tampa laranja

Faixa etária a partir de 12 anos de idade – Vacina COVID-19 bivalente (vacina Comirnaty bivalente) – Pfizer (frasco de tampa cinza)

7 – Pessoas que não pertencem aos grupos prioritários e não possuem esquema primário (duas doses) podem se vacinar em 2024?

RESPOSTA: SIM. Ressalta-se que os esquemas primários de vacinação contra a covid-19 não mais serão recomendados rotineiramente para as pessoas com 5 anos de idade ou mais que não fizerem parte do grupo prioritário. Contudo, se um indivíduo que não tenha sido vacinado anteriormente (nenhuma dose prévia) ou que tenha recebido apenas uma dose da vacina contra a covid-19, optar por se vacinar, PODERÁ iniciar e/ou

completar o esquema primário de vacinação, composto por DUAS DOSES com intervalo de 4 semanas entre as doses.

7.1 – Qual vacina pode ser utilizada nesse caso?

RESPOSTA: Deve ser utilizada a vacina COVID-19 disponível (monovalente ou bivalente) e recomendada para a idade, com intervalo mínimo de 4 semanas entre as doses.

8 – Pessoas de 05 anos de idade ou mais que NÃO pertencem aos grupos prioritários e já possuem esquema primário (duas doses), podem receber a dose de reforço em 2024?

RESPOSTA: NÃO. Pois nesse momento não há a indicação de novas doses. Com base na recomendação da OMS, a orientação do PNI para a estratégia de vacinação contra a covid-19 em 2024, é o recebimento de dose de reforço para grupos em maior risco de agravamento pela doença.

9 – A vacina contra a covid-19 para crianças de 6 meses a menores de 5 anos de idade, passou a integrar o Calendário Nacional de Vacinação de rotina?

RESPOSTA: SIM. As vacinas COVID-19 licenciadas que são indicadas para crianças e adquiridas pelo Programa Nacional de Imunizações (PNI) farão parte do Calendário Nacional de Vacinação de crianças a partir de 1º de janeiro de 2024 (Nota Técnica n.º 118/2023- CGICI/DPNI/SVSA/MS). Deste modo, toda a população entre 6 meses e 4 anos, 11 meses e 29 dias NÃO vacinada ou com esquema vacinal incompleto de acordo com a faixa etária, é elegível para vacinação de rotina no Calendário Nacional de Vacinação infantil.


10 – Crianças de 6 meses a 4 anos, 11 meses e 29 dias, com esquema completo (três doses), necessitam receber doses adicionais em 2024?

RESPOSTA: NÃO. O esquema vacinal para esse público é considerado completo com o recebimento de TRÊS DOSES da vacina COVID-19, NÃO sendo necessário novas doses, até o momento.

11 – Para crianças que NÃO pertencem ao grupo prioritário e que iniciaram esquema vacinal recomendado para a faixa etária de 6 meses a 4 anos, 11 meses e 29 dias, com a vacina Pfizer (frasco de tampa vinho) e completaram 5 anos de idade sem ter recebido as três doses, qual a recomendação?

RESPOSTA: Completar o esquema de DUAS DOSES com o imunizante Pfizer (frasco de tampa laranja) e intervalo recomendado para faixa etária de 5 a 11 anos, 11 meses e 29 dias (4 semanas entre a primeira e segunda dose), e considerar esquema encerrado.

11.1 – Na situação acima, se a criança pertencer ao grupo prioritário, qual a recomendação?

RESPOSTA: Completar o esquema de duas doses com o imunizante e intervalo recomendado (4 semanas entre a primeira e segunda dose). Se imunocomprometidos, gestantes e puérperas, deverá receber uma dose de reforço com a vacina indicada para faixa etária, após 6 meses da última dose deste esquema.

ATENÇÃO: Imunocomprometidos NÃO vacinados DEVERÃO receber esquema de três doses da vacina COVID-19 (monovalente ou bivalente) com intervalo de 4 semanas entre a primeira e a segunda dose, e 8 semanas entre a segunda e terceira dose (esquema primário do imunocomprometido).

12 – Qual a vacina recomendada para o público infantil?

RESPOSTA:

Vacina Pfizer Pediátrica (RNAm) – frasco de tampa vinho:

A vacina Pfizer Pediátrica (RNAm) será utilizada na rotina. A idade recomendada para a vacinação é: primeira dose aos 6 meses, segunda dose aos 7 meses e terceira dose aos 9 meses de idade. Todas as crianças entre 6 meses e 4 anos, 11 meses e 29 dias podem receber três doses (1ª DOSE + 2ª DOSE + 3ª DOSE) do imunizante COVID-19 Pfizer (frasco de tampa vinho). O intervalo recomendado é de 4 semanas entre a primeira e a segunda

doses e 8 semanas entre a segunda e a terceira doses. (Nota Técnica nº 118/2023- CGICI/DPNI/SVSA/MS).

Vacina CoronaVac (inativada):

A vacina CoronaVac poderá ser utilizada nesta população em situações específicas, como: resgate de crianças não vacinadas na idade recomendada, falta do imunizante recomendado na localidade ou contraindicações à Pfizer pediátrica em crianças de 3 e 4 anos de idade.

13 – Sobre a inserção nos sistemas de informação, qual a recomendação?

RESPOSTA:

Calendário Vacinal (rotina):

SALAS DE VACINA DE CENTROS DE REFERÊNCIA PARA IMUNOBIOLÓGICOS ESPECIAIS (CRIE): Os Centros de Referência de Imunobiológicos Especiais – CRIEs devem registrar as doses aplicadas de imunobiológicos indicados a pessoas em condições clínicas especiais no SIPNI, na estratégia ESPECIAL.

SALAS DE VACINA DE HOSPITAIS, MATERNIDADES E POLICLÍNICAS: Os hospitais, maternidades e policlínicas com serviços de vacinação deverão registrar as doses aplicadas no SIPNI.

SALAS DE VACINA COM SISTEMAS PRÓPRIOS: Os hospitais, maternidades e policlínicas com serviços de vacinação que utilizam sistemas próprios, poderão registrar as doses aplicadas no SIPNI ou integrar o sistema com a Rede Nacional de Dados em Saúde – RNDS através do Portal de Serviços do DATASUS, https://servicos-datasus.saude.gov.br/

SALAS DE VACINA DOS SERVIÇOS DE SAÚDE INDÍGENA: Os registros das doses aplicadas de imunobiológicos nos Serviços de Saúde Indígena deverão ser realizados no SIPNI.

SALAS DE VACINA DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE – APS: As vacinas administradas nos serviços da APS continuarão com os registros de doses aplicadas nas aplicações e-SUS APS (módulo vacinação no Prontuário Eletrônico do Cidadão – o PEC, no módulo na Coleta de Dados Simplificada – o CDS – e no aplicativo e-SUS Vacinação) para maiores informações consulte o manual do eSUS APS e materiais de apoio disponíveis no site:

https://sisaps.saude.gov.br/esus/

Campanha:

TODAS AS SALAS DE VACINA: Utilizar o SIPNI ou qualquer outro sistema integrado com a Rede Nacional de Dados em Saúde – RNDS através do Portal de Serviços do DATASUS, https://servicos-datasus.saude.gov.br/

14 – A intercambialidade de vacinas pode ser realizada no esquema primário?

RESPOSTA: O esquema primário deve ser realizado, preferencialmente, com o mesmo imunizante. Em caso de indisponibilidade ou descontinuidade da vacina utilizada inicialmente, o imunizante de outro fabricante ou plataforma vacinal poderão ser utilizados para completar esquemas. A dose deverá ser administrada no intervalo

previamente aprazado, respeitando o intervalo adotado para o imunizante utilizado na primeira dose.

15 – Crianças de 6 meses a menores de 5 anos de idade, que iniciaram o esquema de três doses e não concluíram dentro da faixa etária (completaram 5 anos antes de terminar o esquema)?

RESPOSTA:

Se 1 dose antes dos 5 anos: receber 1 dose e encerrar esquema.

Se 2 doses antes dos 5 anos: encerrar esquema.

Se 3 doses antes dos 5 anos: considerar esquema completo (NÃO NECESSITA RECEBER NOVAS DOSES)

16 – VACINAÇÃO PARA VIAJANTES?

RESPOSTA: Em caso de viagem, devem ser verificadas as exigências do país de destino. Caso o país exija esquema vacinal, e o indivíduo NÃO tiver nenhuma dose, este poderá receber o esquema de até duas doses. Estados e municípios poderão avaliar as situações individualmente com intuito de encontrarem o melhor esquema vacinal, de acordo com a disponibilidade do imunizante e exigências dos países de destino, que garanta proteção e segurança ao indivíduo.

Principais dúvidas_Estratégia de vacinação covid-19 em 2024 (1)
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                Confira o cenário da falta de medicamentos do primeiro trimestre de 2024

                
	                                                        abril 2, 2024                                    
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		            Relatório do Movimento Medicamento no Tempo Certo de janeiro a março de 2024

Entre os dias 1º de Janeiro e 1º de abril de 2024, o Movimento Medicamento no Tempo Certo recebeu 12.680 relatos de pacientes e cuidadores, reportando irregularidades no fornecimento de 44 medicamentos nas farmácias de alto custo. Sendo 35 deles do grupo 1 do componente especializado da assistência farmacêutica, onde a compra e disponibilidade é de responsabilidade do Ministério da Saúde e 9 de responsabilidade das Secretarias Estaduais de Saúde. No período, 32% dos pacientes relatam a ruptura superior há 61 dias sem medicamentos.

Confira a lista de medicamentos com reportes de irregularidades no fornecimento nas farmácias de alto custo:

	Total CEAF – PCDT	12.680
	Leflunomida	4698
	Adalimumabe	1205
	Upadacitinibe	489
	Infliximabe 100mg	480
	Risanquizumabe	420
	Tocilizumabe	320
	Baricitinibe	290
	Certolizumabe pegol	290
	Ustequinumabe	267
	Fingolimode	266
	Hidroxicloroquina 400 mg	256
	Rituximabe	245
	Mesalazina comprimido	223
	Insulina análoga de ação rápida	209
	Micofenolato de mofetila	194
	Azatioprina	192
	Natalizumabe	186
	Betainterferon	180
	Vedolizumabe	158
	Etanercepte 50 mg	156
	Insulina análoga de ação prolongada	156
	Teriflunomida	146
	Secuquinumabe	132
	Metotrexato injetável	129
	Omalizumabe	128
	Golimumabe	125
	Ibuprofeno	125
	Etanercepte 25 mg	120
	Tofacitinibe	109
	Acitretina	98
	Imunoglobulina humana	98
	Sulfassalazina	98
	Acetato de Glatiramer	66
	Ácido Fólico	65
	Fumarato de Dimetila	60
	Danazol	56
	Entresto	46
	Sildenafila	45
	Eltrombopague olamina	38
	Metronidazol	34
	Clobetasol creme ou solução capilar	32
	Abatacepte Subcutâneo	24
	Latanoprosta	23
	Triptorrelina	3
		12680
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                ANS anuncia resultado do Monitoramento da Garantia de Atendimento

                
	                                                        março 30, 2024                                    
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		            A partir de 27/3, 999 pessoas ficarão protegidas pela medida da ANS

A Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) divulga nesta sexta-feira (22/3) o resultado do Monitoramento da Garantia de Atendimento, medida que acompanha regularmente o desempenho do setor a partir das reclamações sobre cobertura assistencial e atua na proteção dos consumidores. Nesse ciclo, a ANS determinou a suspensão de um plano de uma operadora devido a reclamações ocorridas no 4º trimestre de 2023. Assim, temporariamente, ele não poderá ser comercializado.

A proibição da venda começa a valer no dia 27/3. Ao todo, 999 beneficiários ficam protegidos com a medida, já que esses planos só poderão voltar a ser comercializados para novos clientes se a operadora apresentar melhora no resultado no monitoramento.

Além das suspensões, a ANS também divulga a lista de planos que poderão voltar a ser comercializados. Nesse ciclo, 18 planos de três operadoras terão a venda liberada pelo Monitoramento da Garantia de Atendimento.

Resultados do Monitoramento da Garantia de Atendimento (4º trimestre/2023)

	01 plano com comercialização suspensa
	18 planos com a comercialização liberada
	999 beneficiários protegidos
	58.577 reclamações no período de 1º/10/2023 a 31/12/2023


Consulte o resultado nas listas abaixo:

	Planos com comercialização suspensa
	Planos reativados
	Planos liberados pelo monitoramento da garantia de atendimento, mas que continuam suspensos por outros motivos


Sobre o Monitoramento da Garantia de Atendimento

O Monitoramento da Garantia de Atendimento é o acompanhamento do acesso dos beneficiários às coberturas contratadas, realizado trimestralmente, com base nas reclamações recebidas pela ANS e na quantidade de beneficiários de planos de saúde. As reclamações consideradas nesse monitoramento se referem ao descumprimento dos prazos máximos para realização de consultas, exames e cirurgias ou negativa de cobertura assistencial.

A partir dessas informações as operadoras são classificadas em faixas, possibilitando uma análise comparativa entre elas. As operadoras enquadradas nas faixas superiores do monitoramento apresentam um pior resultado no indicador da operadora.

Sobre a suspensão da comercialização de planos

As operadoras reiteradamente com pior resultado são avaliadas e para aquelas que apresentam risco à assistência à saúde são identificados os planos que terão o ingresso de novos beneficiários vedado temporariamente.

A cada trimestre a listagem de planos é reavaliada, e as operadoras que deixarem de apresentar risco à assistência à saúde são liberadas, pelo monitoramento, para oferecer os planos para novas comercializações.
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                Oficinas da Cofin desvendam os caminhos do dinheiro do SUS

                
	                                                        março 29, 2024                                    
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		            É possível acompanhar de perto se as verbas destinadas ao SUS estão sendo repassadas corretamente e como estão sendo usadas. Parece uma tarefa difícil – e é –, mas com uma boa dose de prática e com as ferramentas corretas, o desafio pode ser enfrentado com sucesso.

Para conselheiros e conselheiras de saúde, isso é fundamental. Para quem integra as comissões responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização das execuções orçamentárias, mais ainda.

Por isso, a Comissão Intersetorial de Orçamento e Financiamento (Cofin), do Conselho Nacional de Saúde (CNS), está realizando um ciclo de Oficinas Macrorregionais pelo país, intituladas “Perspectivas do financiamento adequado e suficiente para o SUS”. Nos últimos dias 19 e 20 de março, aconteceu em Manaus, capital do Amazonas, a terceira oficina do ciclo, voltada para conselheiros e conselheiras estaduais e municipais da Região Norte.

No encontro em Manaus, foi possível observar que parte significativa do conteúdo das oficinas tem aplicação prática, ao desvendar caminhos existentes para que os conselhos municipais e estaduais possam cumprir sua função de fiscalizar os orçamentos federal, estadual e municipal do SUS e de contribuir para o aperfeiçoamento de seus usos.

“Estamos compartilhando experiências e trazendo ferramentas, inclusive aplicativos, para que conselheiros e conselheiras tenham à disposição os dados referentes aos repasses feitos para cada município deste país”, comentou o coordenador da Cofin, André Luiz de Oliveira.

A oficina foi dividida em quatro painéis, com a presença de especialistas e também de técnicos do governo federal que atuam no setor. As exposições estiveram abertas a perguntas e propostas do plenário.
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Na palma da mão

No primeiro debate, o diretor-executivo do Fundo Nacional de Saúde (FNS), Dárcio Guedes Jr, apresentou dispositivos de acompanhamento dos repasses da União para a saúde pública.  “Tudo o que o governo federal repassou ontem, já está lá”, afirmou Dárcio. O diretor se referia ao Portal FNS, nas abas Painel de Informações e InvestSUS.

O InvestSUS pode ser usado também no formato aplicativo para celular, em três modalidades. Uma delas, o InvestSUS Cidadão, que pode ser baixado para Android e iPhone, chega ao detalhamento sobre como e onde as verbas repassadas estão sendo usadas pelas prefeituras.

“Enviar o dinheiro é um dever, e ajuda. Enquanto não houver recursos suficientes, nós não podemos descansar. Mas só isso não resolve. Os conselhos de saúde são os guardiões para que o dinheiro existente seja aplicado de acordo com os pilares que sustentam o SUS”, disse Dárcio.

Há outras duas versões do InvestSUS, a Gestão, voltada preferencialmente para gestores, e Painéis, em que os destinos dos recursos são apresentados por blocos temáticos. Ambas estão disponíveis para Android e iPhone. Usadas de forma integrada e complementar, as três apresentam uma ampla radiografia sobre o papel desempenhado pelo governo federal, os governos estaduais e prefeituras no uso do orçamento do SUS. É possível detectar se há dinheiro parado, faltando ou usado incorretamente.

“Com ferramentas como essas, os conselheiros podem obter dados sobre sua região de atuação e falar com propriedade quando fizerem suas intervenções junto ao poder público e à população”, comentou Mauri Bezerra, coordenador-adjunto da Cofin do Conselho Nacional de Saúde.

Outro aplicativo à disposição é Emenda Parlamentar, que, segundo o diretor Guedes, facilita o acompanhamento das emendas parlamentares destinadas a ações de saúde.

Capacitação e interesse

O portal do FNS também traz um sistema de monitoramentos de obras financiadas com dinheiro público para a área da Saúde, o Sismob, e um de gestão integrada de instrumentos, o SEMS, reunindo num único espaço as atividades de financiamento, antes dispersas pelas superintendências estaduais.

Mas o principal destaque da exposição do diretor do FNS foi mesmo o InvestSUS Cidadão, por sua praticidade e amplitude.

Para Vanilce Lima, conselheira municipal de saúde de Manaus e representante do segmento gestor, usar essas ferramentas não é tão difícil quanto pode parecer à primeira vista.

Vanilce reconhece que o fato de trabalhar na área de planejamento da secretaria municipal de Saúde ajuda no uso das ferramentas. “Sim, eu tenho afinidade e prática, mas acredito que com uma boa capacitação, como esta que estamos tendo aqui, o trabalho pode ser simplificado”, avaliou. “Ter interesse genuíno é o primeiro passo”.

Na exposição seguinte, a oficina abordou os conteúdos e o uso do Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (Siops), outra ferramenta da gestão federal. É dever das administrações estaduais e municipais inserir no Siops as informações sobre o uso dos recursos destinados ao SUS. É por intermédio desse sistema que se pode aferir se os percentuais mínimos obrigatórios estão sendo cumpridos. O Siops é, portanto, uma das matrizes de dados que alimentam as ferramentas desenvolvidas pelo Fundo Nacional de Saúde.

O que é gasto em saúde

O principal ponto desenvolvido pelo palestrante Paulo César Malheiros, economista e técnico do Departamento de Economia e Desenvolvimento em Saúde, do Ministério da Saúde, foi a identificação de quais ações e investimentos podem e devem ser verdadeiramente considerados, à luz da legislação, como gastos em saúde.

Malheiros apresentou exemplos. “Uma estrada de terra que conduzia as pessoas ao hospital da cidade foi asfaltada. Isso diminuiu a dificuldade para as ambulâncias chegarem até lá, facilitou o atendimento das emergências. Isso é gasto em saúde? O recurso deve sair de qual secretaria?”, questionou ele.

O público respondeu que a secretaria de obras é quem deveria dispor do recurso, e que, portanto, o valor não deve ser computado como gasto em saúde e ser inserido nos valores mínimos obrigatórios.

Os demais exemplos não foram tão simples de desvendar. Verbas para hospitais exclusivos de funcionários públicos, construção de praças, obras de saneamento, ações de assistência social, entre outras, embora possam contribuir para um ambiente de melhora nos índices, não devem entrar na conta dos gastos obrigatórios em saúde.

“Se você estiver atento e puder separar esses investimentos, pode descobrir se a prefeitura está ou não cumprindo a aplicação correta em saúde, sem inflar artificialmente o orçamento”, concluiu Malheiros, destacando que a principal referência para o debate é a Lei Complementar 141/2012.
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Saúde versus juros



Flávio Tonelli Vaz, que conduziu a terceira exposição e rodada de debates, falou sobre a disputa que existe em torno das verbas destinadas à saúde pública. Em resumo, o maior adversário do SUS é o pagamento de juros da dívida pública. “Há dois grandes grupos de interesse. Um, é o interesse do povo por melhores serviços públicos. O outro, os que recebem juros”, disse Tonelli, advogado especialista em orçamento e assessor da Câmara dos Deputados.

A disparidade de armas entre esses dois grupos atingiu o ponto máximo entre 2017 e final de 2022, quando esteve em vigência o teto de gastos, criado por Michel Temer. “As despesas públicas não podiam crescer mais do que a inflação, mesmo se o país ficasse mais rico e aumentasse sua arrecadação”, disse Tonelli.

Mesmo com o fim do teto, essa disputa ainda é dura. “Por isso que temos hoje quase R$ 700 bilhões anuais para pagamento de juros e R$ 230 bilhões para a saúde pública”, comparou ele.

O desequilíbrio cresce, segundo Tonelli, à medida em que o bloco dos juros tem autonomia. “Qual gestor pode decidir sozinho se vai aumentar os recursos para a saúde? Nenhum. Mas o Banco Central pode decidir sozinho se aumenta os juros”.

Emendas pix, um perigo

Há um novo fator de risco no horizonte, alertou Tonelli. As chamadas “emendas pix”, também conhecidas como emendas impositivas, substituíram o orçamento secreto, o que representa um avanço. Mas, quando um deputado destina uma emenda como essa para a saúde de um município – geralmente de sua base eleitoral –, essa emenda não está sujeita ao controle do Tribunal de Contas da União, nem do Ministério da Saúde.

“Este é um problema novo, e cabe aos conselhos ficar de olho. Em um ano, é provável que denúncias sobre desvios desses recursos, fraudes, vão crescer tanto, que o clamor por menos verbas para a saúde vai aumentar na mídia e nos opositores do SUS”, advertiu.

Segundo ele, os tribunais de contas dos estados e municípios ainda têm a prerrogativa de acompanhar o destino dessas emendas, porém, a fiscalização dos conselhos estaduais e municipais serão mais essenciais que nunca, inclusive sobre os próprios tribunais.

Tonelli também fez uma proposta aos conselheiros e conselheiras presentes: “Vocês poderiam pensar numa forma de traduzir o que são os investimentos em saúde, para uma melhor compreensão do público. Quando um gestor fala em ‘100 milhões’ ou algo assim, para a maioria das pessoas isso é algo intangível, pode parecer um dinheiro imenso, se comparado com o prêmio da Mega Sena, por exemplo”.

“Temos que exigir saúde, a sociedade quer ação, não ouvir falar em dinheiro. Nosso papel é fazer essa tradução, porque o gestor tem espaço para iludir, quando o referencial é medido em reais”, completou.

Decifra-me ou te devoro?

Não é pequeno o conjunto de leis e regras que regulamenta a questão orçamentária da saúde. Francisco Funcia, especialista no tema e consultor do CNS, ao apresentar no quarto painel da oficina em Manaus noções básicas e operativas do ciclo orçamentário, reconheceu a complexidade da legislação.

Mas, sobretudo, defendeu a conveniência das regras para o orçamento público. “A lei vale para o setor público porque o gestor não é dono do dinheiro. O dono é o interesse público. O dono de uma rede de hospitais privados pode decidir fechar uma unidade que não dá lucro. Mas o gestor público não pode escolher livremente”, comparou.

“Na região amazônica, por exemplo”, continuou, “há ocasiões em que um paciente precisa ser levado de barco, por mais de 20 horas, de uma unidade de saúde para um hospital equipado para atendê-lo. Isso tem um custo maior, se comparado ao gasto com transporte num centro urbano. Alguém poderia afirmar que se trata de um gasto desnecessário, um desperdício?”, questionou.

Funcia lembrou que, em 2019, o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) apontou em relatório que o SUS tinha uma ineficiência da ordem de bilhões de reais na aplicação de seus recursos. Ele argumentou que a medida de eficiência precisa considerar gastos como o transporte fluvial, que não segue uma lógica da iniciativa privada, e que simplesmente cortar gastos não é solução.  “A lei não engessa o setor público”, afirmou.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), aprovada pelo Congresso Nacional, traduz para o período de um ano as diretrizes do Plano Plurianual (PPA), e é a peça-chave desse quadro. A partir dela, o Plano Nacional de Saúde, assim como os planos estaduais e municipais, estabelece as diretrizes e as propostas. Cabe aos conselhos nacional, estaduais e municipais aprová-lo, cada qual em suas instâncias. “Do contrário, é irregular”, disse Funcia.

Papel ‘crica’

O especialista acrescentou que os conselhos de saúde, nas três instâncias, devem combinar o papel de fiscalização com o de construção de propostas, o que inclui estabelecer pactos com os governos, na perspectiva de cooperação, sempre que possível. Porém, determinadas situações exigem relações abrasivas: “Tem de ser ‘crica’, tem que incomodar. Melhor que os conselhos fiscalizem, cobrem, do que o Ministério Público”, disse.

Funcia também lembrou que o processo de planejamento orçamentário é ascendente, ou seja, é construído a partir dos municípios, refletindo a própria lógica das Conferências Nacionais de Saúde. Segundo ele, esse aspecto confere importância adicional ao trabalho dos conselhos municipais e estaduais.

Antes do encerramento da oficina, no dia 20, o coordenador da Cofin, André Oliveira, reforçou ao público presente que o CNS dispõe de materiais impressos e digitais com informações práticas para os processos de construção, monitoramento e fiscalização dos orçamentos da saúde. E que o ciclo de Oficinas Marcrorregionais “Perspectivas do financiamento adequado e suficiente para o SUS” segue por outras regiões do país.

André frisou também a realização das oficinas de formação do projeto Participa+, que percorrem o país em formatos presencial e virtual, cujo conteúdo abrange outros aspectos do trabalho de conselheiros e conselheiras. “São iniciativas que nosso Conselho tem para estreitarmos nossas relações e fortalecer o trabalho dos conselhos estaduais e municipais, e estão abertos a vocês”.

O conselheiro nacional de saúde Moysés Toniolo, integrante da Cofin, fez um apelo e uma oferta: “O nosso trabalho, o trabalho de conselheiros de saúde, é uma responsabilidade grande, social e política. É uma tarefa árdua, não é status, é ser ‘crica’ muitas vezes. Vamos voltar para a casa e levar esses conteúdos que vimos aqui para os nossos grupos, nossos locais de trabalho, e vamos debater com outras pessoas. Vamos estudar. E contem conosco, da Cofin, do CNS, para ajudá-los no que for preciso”.

[image: cofin2_geral.jpg]

Agenda

A oficina em Manaus foi a terceira do ciclo. Antes dela, foram realizadas oficinas em Florianópolis e Recife. Confira as próximas:

Campo Grande – 16 a 18 de abril

Fortaleza – 14 a 16 de maio

Vitória – 4 a 6 de junho
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                Recebi o medicamento biológico do SUS, onde ir para aplicar?

                
	                                                        março 25, 2024                                    
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		            Urgente necessidade de Centro de Terapia Assistida no SUS – Live

	Data da transmissão: 27 de março de 2024 às 19h


O Ministério da Saúde gasta anualmente mais de 6 bilhões em medicamentos do componente especializado da assistência farmacêutica e usuárias e usuários do SUS não possuem assistência farmacêutica para aplicação infusional e subcutânea destes medicamentos. Implementação de Centros de Terapia Assistida no SUS pode trazer economia de 189 milhões para o SUS. Se você é paciente usuários de medicamento imunobiológico venha fazer parte da conversa e entenda, a atuação do controle social e dos médicos para que todos os pacientes brasileiros tenham acesso a aplicação gratuita de medicamentos fornecidos no SUS.

Convidado:

	Dr. Vander Fernandes

Reumatologista – Coordenador da Comissão de Centro de Terapia Assistida da Sociedade Brasileira de Reumatologia


Moderação:

	Priscila Torres – Conselheira Nacional de Saúde pela Biored Brasil


Transmissão:



	Fanpage Artrite Reumatoide – Biored Brasil – Grupar-BR
	Instagram: @biored_br @artritereumatoide @influencerdasaude
	Youtube: https://youtu.be/E3fWlAO2Igw




Compartilhe isso:
	Facebook
	18+
	




Curtir isso:
Curtir Carregando...

	            

            


        


        
        
            
                Esclerose Múltipla: Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas/Consulta Pública – CONITEC

                
	                                                        março 25, 2024                                    


                [image: ]

	            
		            Até dia 10 de abril de 2024, está aberta a consulta pública nº 10 sobre o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas da Esclerose Múltipla. É muito importante a participação de toda a sociedade civil para que possamos conseguir ampliar o leque de opções terapêuticas para milhares de pacientes que dependem do sistema único de saúde.

Consulta Pública nº 10 – Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas da Esclerose Múltipla.

Para manifestar sua opinião sobre o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas da Esclerose Múltipla, basta preencher o Formulário de Experiência e Opinião, no link abaixo:

https://www.gov.br/participamaisbrasil/consulta-publica-conitec-sectics-n-10-2023-pcdt-esclerose-multipla

Prazo máximo para envio das contribuições: 10 de abril de 2024.

Clique aqui e envie sua contribuição

Relatório para a sociedade:

O relatório completo pode ser acessado clicando aqui e também esta disponível para leitura no arquivo abaixo:

relatorio-preliminar-pcdt-esclerose-multipla
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                Retinopatia Diabética: Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas/Consulta Pública – CONITEC

                
	                                                        março 25, 2024                                    
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		            Até dia 10 de abril de 2024, está aberta a consulta pública nº 9 sobre a atualização do Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas de Retinopatia Diabética. É muito importante a participação de toda a sociedade civil para que possamos conseguir ampliar o leque de opções terapêuticas para milhares de pacientes que dependem do sistema único de saúde.

Consulta Pública nº 9 – Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas de Retinopatia Diabética.

Para manifestar sua opinião sobre a atualização do Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas de Retinopatia Diabética, basta preencher o Formulário de Experiência e Opinião, no link abaixo:

https://www.gov.br/participamaisbrasil/consulta-publica-conitec-sectics-n-09-2024-pcdt-retinopatia

Prazo máximo para envio das contribuições: 10 de abril de 2024.

Clique aqui e envie sua contribuição

Relatório para a sociedade:

O relatório completo pode ser acessado clicando aqui e também esta disponível para leitura no arquivo abaixo:

relatorio-preliminar-pcdt-retinopatia-diabetica
Compartilhe isso:
	Facebook
	18+
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Curtir Carregando...

	            

            


        


        
        
            
                Carcinoma Basocelular Superficial e Nodular: Terapia Fotodinâmica/Consulta Pública – CONITEC
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                [image: ]

	            
		            Até dia 10 de abril de 2024, está aberta a consulta pública nº 8 sobre o Protocolo de Uso da Terapia Fotodinâmica para o Tratamento de Carcinoma Basocelular Superficial e Nodular. É muito importante a participação de toda a sociedade civil para que possamos conseguir ampliar o leque de opções terapêuticas para milhares de pacientes que dependem do sistema único de saúde.

Consulta Pública nº 8 – Protocolo de Uso da Terapia Fotodinâmica para o Tratamento de Carcinoma Basocelular Superficial e Nodular.

Para manifestar sua opinião sobre o Protocolo de Uso da Terapia Fotodinâmica para o Tratamento de Carcinoma Basocelular Superficial e Nodular, basta preencher o Formulário de Experiência e Opinião, no link abaixo:

https://www.gov.br/participamaisbrasil/consulta-publica-conitec-sectics-n-08-2024-pu-terapia-fotodinamica

Prazo máximo para envio das contribuições: 10 de abril de 2024.

Clique aqui e envie sua contribuição

Relatório para a sociedade:

O relatório completo pode ser acessado clicando aqui e também esta disponível para leitura no arquivo abaixo:

relatorio-preliminar-protocolo-de-uso-terapia-fotodinamica-para-tratamento-de-cancer-de-pele-nao-melanoma-do-tipo-carcinoma-basocelular-superficial-e-nodular-1
Compartilhe isso:
	Facebook
	18+
	




Curtir isso:
Curtir Carregando...
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Biored Brasil é um projeto de advocacy, relações públicas, comunicação e controle social formada por uma rede de organizações de pacientes para discutir as questões que envolvem os medicamentos biotecnológicos, com foco nos medicamentos biossimilares. 
Associações de pacientes e líderes digitais unidos na luta por garantia de acesso à medicamentos biotecnológicos de qualidade, com eficácia e pratica adequada de farmacovigilância, garantindo dessa forma a qualidade de vida e segurança dos pacientes brasileiros usuários de medicamentos biotecnológicos. Medicamentos que hoje são utilizados para tratamento das mais distintas doenças. 
Se você é líder de associação de pacientes, blogueiro ou ativista digital, preencha nosso cadastro e venha fazer parte deste movimento. 
Assine nosso boletim e receba todas as atualizações.
Informações:Contate-nos: contato@bioredbrasil.com.br
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            Entendendo os medicamentos biológicos
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            Brasil – Manifesto pela segurança do paciente nos tratamentos biológicos
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            Princípios consensuais sobre o acesso do paciente a medicamentos biotecnológicos seguros...
            
                                                maio 30, 2016                            

        


        


        
	
 

                             


            
                CATEGORIA POPULAR
	Noticias852
	Bio-Notícias313
	Participação Social278
	Falta de Medicamentos no SUS159
	Eventos123
	Sem Categoria111
	Atividades da Biored96
	Medicamentos Biotecnológicos55
	Workbio51


                             

        

    






    
        
            
                
                        	Home
	Contato


                


                
                    © Todos os direitos reservados à Bioredbrasil ® - by Agência Criosites                

            

        

    




	
			

		

    

    google-site-verification=BJSj3HuMjf00FElV8oWc_fi_PNyI2Y-1IYFRC6sfZ94


	
		

											Fale Conosco

						
				
				
			
										Suporte aos Pacientes
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